
 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ARAGUAIA 
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PORTARIA Nº 112, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2014 

 

“Designa servidora para responder pela Função 

de Coordenadora de Recursos Humanos”. 

 

O Prefeito Municipal de Alto Araguaia, Estado de Mato Grosso, Jerônimo 

Samita Maia Neto, no uso de suas atribuições legais,... 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Designar a servidora SILVIA FERREIRA DE REZENDE 

FERNANDES, lotada na Secretaria Municipal de Administração, no Setor de Recursos 

Humanos, para responder pela função de Coordenadora de Recursos Humanos, durante o 

período de 10/02/2014 a 01/03/2014, até o retorno do titular que se encontra em gozo de 

férias. 

 

Parágrafo único. Fica autorizado o pagamento da remuneração pelo exercício 

do cargo à funcionária nomeada no artigo 1º, conforme preconiza o § 3º do Artigo 53 da Lei 

Municipal nº 1079/97.  

 

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

 

Alto Araguaia, 11 de fevereiro de 2014. 

 

 

 

JERÔNIMO SAMITA MAIA NETO  
Prefeito Municipal 

 

 

 

  

 

_________________________ 

Romildo José de Oliveira 

Sec. Mun. De Administração 
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PORTARIA N° 112, DE 11 DE FEVEREIRO DE 2014

“Designa servidora para responder pela Função
de Coordenadora de Recursos Humanos”.

O Prefeito Municipal de Alto Araguaia, Estado de Mato Grosso, Jerônimo
Samita Maia Neto, no uso de suas atribuições legais,...

RESOLVE:

Art. 1º Designar a servidora SILVIA FERREIRA DE REZENDE
FERNANDES, lotada na Secretaria Municipal de Administração, no Setor de Recursos
Humanos, para responder pela função de Coordenadora de Recursos Humanos, durante o
período de 10/02/2014 a 01/03/2014, até o retorno do titular que se encontra em gozo de
férias.

Parágrafo único. Fica autorizado o pagamento da remuneração pelo exercício
do cargo à funcionária nomeada no artigo 1º, conforme preconiza o § 3º do Artigo 53 da Lei
Municipal nº 1079/97.

Art. 2º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Alto Araguaia, 11 de fevereiro de 2014.

JERÔNIMO SAMITA MAIA NETO
Prefeito Municipal
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Sec. Mun. De Administração
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